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I - RELATÓRIO 

 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe, para análise e 

parecer, ao Projeto de Decreto Legislativo n° 45/2021, de autoria do ilustre Ver. 

Marmuthe Cavalcanti, no qual “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE 

AO REVERENDÍSSIMO PADRE LUIZ CARLOS NASCIMENTO CORDEIRO ”. 

A matéria teve seu trâmite na forma regimental, constou no expediente e 

aportou na CCJRLP – Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação 

Participativa para análise de sua constitucionalidade. 

 Ato contínuo, o Vereador Tarcísio Jardim, relator da presente matéria, 

recebeu a proposta para análise e emissão de parecer acerca de seus aspectos 

legais e jurídicos. 

 É o que importa relatar. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

A proposta legislativa em análise, da lavra do então Excelentíssimo Senhor 

Vereador Marmuthe Cavalcanti é de nobreza incontestável, haja vista o zelo em 
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sempre reconhecer cidadãos como merecedores de medalha de cidade de João 

Pessoa em razão de importantes serviços prestados à cidade de João Pessoa. 

Com efeito, trata-se de justa e merecida homenagem ao cidadão paraibano 

Padre Luiz Carlos Nascimento Cordeiro que dedicou sua vida ao pastoreio do povo 

de Deus, integrando os quadros do clero diocesano na Arquidiocese da Paraíba, na 

qual faz dedicada missão.  

Luiz Carlos Nascimento Cordeiro foi ordenado Diácono no dia 13/12/2017 na 

Catedral Basílica Nossa Senhora das Neves em João Pessoa e ordenado Sacerdote 

também nesta mesma Catedral no dia 09/07/2018. Foi pároco na Paroquia Nossa 

Senhora da Assunção em Alhandra, onde desempenhou com abnegada dedicação 

seu mister e atualmente é Pároco da Paroquia Nossa Senhora da Conceição 

Aparecida na cidade de João Pessoa, localizada no bairro do Valentina de 

Figueiredo, onde em pouco tempo já conquistou o coração de seus paroquianos.    

É cediço que o homenageado faz por merecer essa justa honraria concedida 

por nosso mandato, haja vista a relevância e efetividade dos serviços que sempre 

prestou, pela forma honesta, proba e cordial com a qual desempenha sua belíssima 

missão, estando ao longo dos anos à frente de parcela do povo de Deus. Ser Padre 

não é apenas uma profissão, é uma missão de vida que demanda retidão e 

abnegação, características sempre presentes em todas as suas passagens pela vida 

pastoral. 

Desta feita, manifestamo-nos FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto 

Legislativo n° 45/2021, de autoria do Vereador Marmuthe Cavalcanti. 

 É o parecer. 

João Pessoa-PB, em 04 de março de 2022. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do Voto 

do Relator, opina FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo n° 45/2021, em 

virtude dos fundamentos acima expendidos. 

É o parecer. 

 


